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Data da sessão: 17/06/2013  
Os processos abaixo serão julgados na presente sessão ou, se adiados, nas próximas. 

 

Presidente: Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado 
Secretária: Geysa Marjory P. Ramirez 
 

 
PAUTA DE JULGAMENTO - PROCESSOS VIRTUAIS 

 
1. Apelação 0001157-06.2012.8.04.0000 - Careiro da Várzea    
Origem:  Fórum de Careiro da Várzea 

Apelante:   Raimundo Firmino Coelho de Lima.  
Advogado:   Dr. Amilcar dos Santos Pinheiro Filho (538A/AM).  

Apelado:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Lauro Tavares da Silva.  

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  
Revisor:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.   

Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Rita Augusta de Vasconcellos Dias.  

Juíza Prolatora da Decisão: Exma. Sra. Dra. Fabiola de Souza Bastos.   

Incidência penal: Art. 217- A do CPB - Estupro de Vulnerável. 

 

2. Apelação 0246684-62.2010.8.04.0001 - Manaus      
Origem:  7ª Vara Criminal 

Apelante:   Maylton Lima de Souza.  
Advogada:   Dra. Caroline dos Reis Ribeiro (5670/AM).  

Apelado:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Jeferson Neves de Carvalho.  

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  
Revisor:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Ferreira Coêlho.  

Juíza Prolatora da Decisão: Exma. Sra. Dra. Careen Aguiar Fernandes.  

Incidência Penal: Artigo 155,  §4º,  inciso IV do CPB. Furto Qualificado. 

 

3. Apelação 0236031-98.2010.8.04.0001 - Manaus       
Origem:  2ª V.E.C.U.T.E. 

 Apelante:   Geraldo Passos dos Anjos.  
Defensora Pública:  Dra. Flávia Lopes de Oliveira.  

Apelado:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotora de Justiça:  Exma. Sra. Dra. Renilce Helen Queiroz de Souza.  

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  
Revisor:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Ferreira Coêlho.  

Juíza Prolatora da Decisão: Exma. Sra. Dra. Elza Vitória de Sá Peixoto Pereira.  

Incidência penal: artigo 33, caput, da Lei n.º 11.343/06 -  Tráfico de  Drogas. 

 



4. Recurso Em Sentido Estrito  0234044-27.2010.8.04.0001 - Manaus 
Origem:  1ª Vara do Tribunal do Juri 

Recorrente:   Pedro Golvin de Araújo.  
Advogado:   Dr. José da Rocha Freire (3768/AM).  

Recorrido:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  

Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. André Virgílio Belota Seffair.  

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  

Membro:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Flávio Ferreira Lopes.  

Juíza Prolatora da Decisão: Exma. Sra. Dra. Eline Paixão e Silva Gurgel do Amaral Pinto.   

Incidência penal: Art. 121,§  2º,  II  e  art.  347, caput  e parágrafo único, todos do CPB. Homicídio Simples. 

e Fraude Processual. 

 

 

5. Recurso Em Sentido Estrito  0217866-66.2011.8.04.0001 - Manaus 
Origem:  2ª Vara do Tribunal do Juri 

Recorrente:   Eliseu Moreira da Silva.  
Advogado:   Dr. André Henrique Bezerra Rebello de Souza (5400/AM).  

Recorrido:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Edinaldo Aquino Medeiros.   

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  
Membro:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Evandro Paes de Farias.  

Juiz Prolator da Sentença: Exmo. Sr. Dr. Anésio Rocha Pinheiro.   

Incidência Penal: Art. 121 § 2º, IV do CP - Homicídio Qualificado. 

 

 

6. Recurso Em Sentido Estrito 0059751-25.2003.8.04.0001 - Manaus 
Origem:  2ª Vara do Tribunal do Júri 

Recorrente:   Alan John Costa de Oliveira.  
Advogado:   Dr. Adnilso Gomes Nery (4124/AM).  

Recorrido:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Raimundo David Jerônimo.  

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  
Membro:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Flávio Ferreira Lopes.  

Juíza Prolatora da Sentença: Exma. Sra. Dra. Eline Paixão e Silva Gurgel do Amaral Pinto.  

Incidência Penal: Art. 121, c/c art. 14, II do CP - Tentativa de Homicídio. 

 

 

7. Apelação 0254929-62.2010.8.04.0001 - Manaus       
Origem:  3ª Vara Criminal 

Apelante:   Paulo Henrique de Menezes da Silva.  
Defensora Pública:  Dra. Flávia Lopes de Oliveira.  

Apelado:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Marcelo Pinto Ribeiro.  

Presidente e Revisora:  Exma. Sra. Desa.  Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  
Membro:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Flávio Ferreira Lopes.  

Juiz Prolator da Decisão: Exmo. Sr. Dr. Carlos Alberto Barbosa da Silva.   

Incidência penal: Art. 157, caput do CPB - Roubo. 

 
 



8. Recurso Em Sentido Estrito 0369096-97.2007.8.04.0001 - Manaus 
Origem:  1ª Vara do Tribunal do Júri 

Recorrente:   Fellipe Batista.  
Advogados:   Dr. Josemar Berçot Rodrigues (5935/AM) e Dr. Josemar Berçot Rodrigues Júnior 

(OAB/AM 7557).  

Recorrido:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. André Virgílio Belota Seffair. 

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  
Membro:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Evandro Paes de Farias.  

Juíza Prolatora da Decisão: Exma. Sra. Dra. Mirza Telma de Oliveira Cunha.   

Incidência penal: Art. 121 § 2º, I do CP. Homicídio Qualificado. 

 

9. Recurso Em Sentido Estrito 0225800-46.2009.8.04.0001 - Manaus 
Origem:  2ª Vara do Tribunal do Júri 

Recorrente:   Fábio Rodrigues Ribeiro.  
Advogado:   Dr. Diego Américo Costa Silva (5819/AM).  

Recorrido:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Edinaldo Aquino de Medeiros.  

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  
Membro:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  

Procurador de Justiça: Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho. 

Juiz Prolator da Decisão: Exmo. Sr. Dr. Anésio Rocha Pinheiro.   

Incidência penal: Art. 121, caput do CPB -  Homicídio Simples. 

 

_______________________________________________________________________________________ 
10. Apelação 0443201-86.1946.8.04.0226 -  Manaus     
Origem:  4ª Vara Criminal 

Apelante:   Alcimar Rangel Mendes Maia.  
Defensora Pública:  Dra. Flávia Lopes de Oliveira. 

Apelado:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Adriano Alecrim Marinho.  

Presidente e Revisora:  Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  
Membro:   Exmo. Sr. Des.Djalma Martins da Costa.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Carlos Antônio Ferreira Coêlho.  

Juíza Prolatora da Decisão: Exma. Sra. Dra. Dra. Margareth Rose Cruz Hoaegen.   

Incidência penal: Art. 157, § 2º, I, do CPB -  Roubo. 

 

 

11. Apelação 0201575-25.2010.8.04.0001 - Manaus       
Origem:  1ª Vara do Tribunal do Júri 

Apelante:   Neiff Bezerra Façanha.  
Advogada:   Dra. Natividade de Jesus Magalhães Maia (5556/AM).  

Apelado:   Ministério Público do Estado do Amazonas.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Lauro Tavares da Silva.  

Presidente e Revisora:  Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  
Membro:   Exmo. Sr. Des. Djalma Martins da Costa.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  

Juiz Prolator da Decisão: Exmo. Sr. Dr. Mauro Moraes Antony.   

Incidência penal: Art. 121, §1º,  do CPB -  Homicídio 

 
 
 



12. Apelação 0203037-91.2009.8.04.0020 - Manaus      
Origem:  Vara da Violência Doméstica contra a Mulher 

Apelante:   MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS.  
Promotor de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Davi Santana da Câmara.  

Apelado:   Jalder da Cruz Monteiro.  
Defensora Pública:  Dra. Flávia Lopes de Oliveira.  

Presidente:   Exma. Sra. Desa. Encarnação das Graças Sampaio Salgado.  

Relator:   Exmo. Sr. Des. Rafael de Araújo Romano.  
Membro:   Exmo. Sr. Des.Djalma Martins da Costa.  

Procurador de Justiça:  Exmo. Sr. Dr. Nicolau Libório dos Santos Filho.  

Juiz Prolator da Decisão: Exmo. Sr. Dr. Roberto Santos Taketomi.   

Assunto: Nulidade da Sentença. 

 

 

Manaus, 17 de junho de 2013. 

Geysa Marjory P. Ramirez - Secretária da 2ª Câmara Criminal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


